
REGIDO  PELA LEI  FEDERAL  N°  10.520/2002,  de 17Wm02,  DECRETO  FEDERAL N.° 10.024Í2019,  de 20/09/2019,

subsidiariamente à Lei n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n° 8.883/94

e da Lei n° 9.648/98), Lei n° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n° 147ml4, de 07m8/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei

n° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em `/igor.

PREÂMBULO

A  Pregoeira  Oficial  da  Prefeitura  Municipal  de Acopiara,  designado  pela  Portaria  n°  421/2021  de  Os  de  Julho  de  2021,

túma  público  para  conhecimemo  de  todos  os  hteressados  que  âs  O9:15h   (NOVE  l.loRAS  E  QUINZE  MINUTOS)

(Horário de Brasflb) do db OS DE SETEMBRO  DE 2021, fanà realizar em sessão pública através do endereço eletrônico
www.bll.orq.br -Acesso ldentificado no nnk especifico,  por mek) de comunicação vh Ínternet, dará inicio à abertura das

Propostas   de   Preços,   fomalização   de   lances   e   documentos   de   Habilitação   da   licítação   modalidade   PREGÃO

ELETRÔNICO  N°  2021,08,18.01-PE,  identificado  abaixo,  mediante  as  condições  estabelecidas  no  presente  Edital  e

seus anexos.

OBJETO:

AQUISIÇÃO   DE   COMPUTADORES   E   ESTABILIZADORES   DESTINADOS   AS

UNIDADES  BÁSICAS  DE  SAÚDE,  CONFORME  PROJETO  D0  MINISTÉRIO  DA

SAÚDE  PRESENTE  NA  PORTARIA  N°  3.193  DE  27  DE  NOVEMBRO  DE  2020

PARA    INFORMATIZAÇÃO    DA   ATENÇÃO    PRIMÀRIA    DE    INTERESSE    DA

SECRETARIA   DE   SAÚDE     DO   MUNICíPIO   DE  ACOPIARA-CE,   CONFORME

ESPECIFICAÇÕES       CONTIDAS       NO       PRojETO       BÂSICon-ERMO DE

REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

TIPO: MENOR PREÇO

CRITÉRlo  DE JULGAMENTO: POR LOTE

ESPÉclE: PREGÃO ELETRONICO

SECRETARIA: SECRETARIA DE SAÚDE

ENDEREÇO ELETRONICO Portal:  Bolsa de Licitações do Brasil -BLL -  www.bll.orQ.br

CADASTRAMENTO DAS lnício:  25/08/2021  às 15hoomin (Horário de Brasilia)

PROPOSTAS: Témino: 08/09/2021  às O9hoomjn (Horário de Brasília)

BERTURA DAS PROPOSTAS: "cio: 08/09/ 2021  às O9hl5min (Horário de Brasilia)

lNICIO        DA       SESSÂO        DEDISPUTADELANCES
lnício: 08/09/ 2021  às  10hoomin (Horàrio de Brasília)

DEFINmõES GERAIS:

Nista licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados:
1.    LICITAÇÃO:  0 procedimento de que tnata o presente edital;

2.    LICITANTE:  Pessoa Juridica que pariicipa desta licitação;

3.    HABILITAÇÃO:  Documentos  reférentes  à verificação atualizada da situação juridica,  regularidade fiscal  e

qualificaçãotécnica,econômicoiinanceira,quesejaexigidanesteedital,dovencedordafasedepropostade
4.   ADJUDICATÂRIA: Pessoa Juridti vencedora da ncitação, à qual será adjudicado o seu objeto;

5.   CONTRATANTE:   0   Município   de   Acopiara,   através   do(s)   órgão(s)   competente(s)   que   é(são

i nstru mento contratiial;
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7.    FISCALIZAÇAO/lNTERVENIENCIA:    A    Prefeitura    Municípal    de    Acopiara,    que    é    o    Órgão    encarregado    do

acompanhamento e fiscalização do fomecimento do prodiito;

8.    PREGOEIRA:  Servidora  designada  por ato  do  titular do  Poder Executivo  Municipal,  que  realizará os  procedimentos

relativos aos lances, adjudícação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equípe de

apoio,  recebimento,  o exame e a decisão sobre recursos e o encamínhamento do processo devidamente instruído,  após

a adjudicação, à auton.dade superior, visando à homologação e/ou a contratação;

9.      EQUIPE  DE APOIO:  Equipe designada por ato do titular do  Poder Executivo  Municipal, fomada  por,  no  minimo,  02

servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a realização do pregão;

10.   AUTORIDADE SUPERIOR:  É o titular do Órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de Despesa do(s)

órgão(s)   competente(s),   incumbido   de   definir  o   objeto   da   licitação,   elaborar  seu   PROJETO   BÂSICon-ERMO   DE

REFERÊNCIA EM ANEXO D0 EDITAL, deteminar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira,

adjudicar o  objeto  ao vencedor,  no  caso  de  interposição  de  recurso,  homologar o  resultado da  licitação  e  promover a

celebração do Contrato e contratos;

11.  LOTE OU  ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação.

12.  PMA:  Prefeitura Municipal de Acopiara.

Compõem-se o presente Edital das paries A e 8, confome a seguir apresentadas:

PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fomalização do Contrato.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo I -Projeto Básicorrermo de Referência do Objeto;
Anexo 11 -Modelo da Proposta de Preços;
Anexo 111 -Modelo de Declarações;

Anexo lv - Minuta do Contrato.

1  - D0 0BJETO.

1.1. A presente licitação tem como objeto a AQUIslçÃO  DE COMPUTADORES  E  ESTABILIZADORES DESTINADOS

AS   UNIDADES   BÁSICAS   DE   SAÚDE,   CONFORME   PROJETO   DO   MINISTÉRIO   DA   SAÚDE   PRESENTE   NA

PORTARIA  N°  3.193  DE  27  DE  NOVEMBRO  DE  2020  PARA  INFORMATIZAÇÂO  DA  ATENÇÂO  PRIMÁRIA  DE

INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  SAÚDE    DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.CE,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES

CONTIDAS NO PRojETO BÁSICon-ERMO DE REFERÉNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1  - Credenciamento Junto a BLL - Bolsa de Licitações do Bra§il, verificação das condições de participação, abehura e

anâlise das "propostas de preços" e "documentos de habilitação";

2.2 -Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes p

2.3 -Aberiura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial;

2.4 - Lances entre os classificados;

2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
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PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:

3.1  -Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídica regulamente estabelecida neste País, cadastrados ou não no

Cadastro   de   Fomecedores   da   Prefeitura   Municipal   de  Acopiara/CE  e  que  sati§façam   a  todas   as   condições   de

cadastramento junto  a  Bolsa de  Licitações  do  Brasil - BLL,  bem  como,  da  legislação  em  vigor,  deste  edital,  inclusive

tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto

à forma constituíção do típo de empresa, sendo:

a)  Sob  a  denominação  de  sociedades  empresárias:   Em  nome  coletivo,  comandita  simples,  comandita  por  ações,

Anônima -SA (regulada pela Lei  n° 6.404-76),  a Limitada (LTDA) e a  Empresa lndMdual de Responsabilidade Limitada -

EIRELl (regulada pela Lei  Federal n° 12.441/11 );

b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas;

c) Sob a denominação de Empreendedor individual (MEl) ou Empresário lndividual (El).

NÃO  PODERÃO  PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:

3.2 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.

3.2.1  -Após analise do julgamento  dos  documentos de  habilitação for constatada a comunhão de sócios,  diretores ou

representantes entre licitantes pahicipantes, somente uma delas poderá participar do ceriame.

3.3 - Os interessados que se encontrem em processo de falência/recuperação judicial, de dissolução, de fusão, de cisão

ou   de   incorporação,   ou   ainda,   que   estejam   cumprindo   suspensão   temporària   de   par[icípação   em   licitação   ou

impedimento  de contratar com  a  Prefeitura  Municipal  de Acopiara/CE,  ou tenham  sido declaradas  inidôneas e  estejam

impediclas de licitar ou  contratar com a Administração  Pública Federal,  Estadual e Municipal,  bem como licitantes que se

apresentem constituídos na foma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente

expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO  NACIONAL DE  EMPRESAS  INIDÔNEAS  E SUSPENSAS

(CEIS);

3.4   ~   Empresas   cujos   diretores,   gerentes,   sócios   e   responsàveis   técnicos   sejam   servidores   ou   dirigentes   da

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE,  membro  efetivo  ou  substituto  da  Comíssão  de  Pregão,  bem  como  a

Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.

3.5  -  Organizações  da  Sociedade  CMl  de  lnteresse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa condição  (Acórdão  n° 746/2014-

TCU-Plenán.o).

3.6 -Que não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do Brasil;

3.7 -Demais pessoas enumeradas no ariigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.

3,8  - A total  incompatibilídade  dos  objetos  sociais  da  licitante  com  o  objeto  da  licitação  implicarà  na  impossibilidade  de

sua parlicipação no certame.

4 -DO CREDENCIAMENT0 E DEMAIS INFORMAçÕES DA PRESENTE LICITAÇÃO



específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.

b)  Declaração  de  seu  pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no

Edital, conforme modeb fbmecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e

c)  Especificações  do  produto  objeto da  licitação em  confomidade com  edital,  constando  preço,  marca e  modelo  e em

caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no Ícone ARQ. "A empresa pariicipante do certame não deve

ser Ídentificada".  Decreto 10.024n 9 ari. 30 paràgrafiD 5°.

4.3  -  0  custo  de  operacionalização  e  uso  do  sistema,  ficará  a  cargo  do  Licitante vencedor do  cehame,  que  pagará  a

Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  provedora  do  sistema  eletrônico,  o  equivalente  ao  percentual  estabelecido  pela  mesma

sobre  o  valor  contratual  ajustado,   a  titulo  de  taxa  pela  utflização  dos  recursos  de  tecnoqki  da  infomação,   em

conformidade com o regulamento operacional da BLL -Bolsa de Licitações do  Brasil.

4.4  -  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porie,  além  da  apresentação  da  declaração  para  fins  de  habilitação,

de\/erá,  quando do cadastramento da proposta inicial de  preço a ser dúitado no sistema, verificar nos dados cadastrais

se assinalou  o regime ME/EPP  no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade

do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

REGULAMENTO OPERACIONAL D0 CERTAME

4.5 ~ 0 certame será conduzido  pela  Pregoeira,  com o auxíIÍo da equipe de apob,  que terá,  em  especial,  as seguintes

atribuües:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões fomuladas pelos fomecedores, relativas ao cehame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilídade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir a sessão pública vb intemet;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) deckm o vencedor;

Ü receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) ebborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior paia homologar e autorizar a contratação;

D  abrir  processo  administrativo  para  apuração  de  imegularidades  visando  a  aplicação  de  penalidades  prevístas  nabgü,
cREDENclAMENTo No slsTEMA Llcn.AçÕEs DA BOLSA DE mnAçÕEs E LEILÕEs:

4.6  -  As  pessoas  juríclicas  ou  firmas  indi\/iduais  interessadas  deverão  nomear  através  do  instrumento  de  mandato

pre\/isto no item 42 Ua",  com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à
Bolsa  de  l.icitações  do  Brasil,  atribuindo  poderes  para  fomular  lances  de  preços  e  praticar  todos  os  demais  atos  e

operações no site: www.bll.om,br,

4.7 - A  pariicipação  do  licitante  no  pregão  eletrônico  se  dará  por meio de  participação  direta  ou  através  de empresas
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quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.10 -É de exclusiva responsabilidade do usuârio o sigilo da senha,  bem como seu uso em quahuer transação efetuada

tiretamente  ou  por  seu  representante,   não  cabendo  a  BLL  -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  a  responsabilidade  por

ei/entuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.11    -0   credenciamento   do   fomecedor   e   de   seu   nepresentante   legal   jumo   ao   sistema   eletnônico   implíca   a

responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnti  para  realização  das  transações

inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO:

4.12 -A participação no Pregão, na Foma Eletrônti se darà por meb da dúitação da senha pessoal e intransferível do

representante  credenciado  (operador  da  cometora  de  mercadorias)  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horàrio limite estabelecido.
4.13  -  Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletnônico  durante  a  sessão  pública  do  pregão,

ficando  responsàvel  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens

emítidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.14  -0  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  fomalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,  assume  como

firmes e verdadeiras suas  propostas e seus  lances,  inclusive os atos  praticados diretamente ou  por seu  representante,

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.15 -Poderão paTticipar deste Pregão interessados ct+jo ramo de ati\/idade sçja compatível com o objeto desta licitação.

4.16 -Qualquer dúvida em relação ao acesso no sístema operacíonal poderá ser esclanecida ou através de uma empresa

associada  ou  pelos  telefones:  Curitiba-PR  (41)  3097-4600,  ou  através  da  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  ou  pelo  e-mail

contato@bfl.orQ.br.

5 -DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO A SEREM APRESENTADOS

5.1   -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horârio estabelecidos

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.1,1  -A licitante deverá consignar,  na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, jà considerados

e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorTentes da execução do objeto;

5.2  -  0  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,  ocorrerà  por meio  de

chave de acesso e senha;
5.3 - As  Microempresas e  Empresas de  Pequeno  Porte deverão encaminhar a documentação de  habilitação,  ainda que

haja alguma restn.ção de regulan.dade fiscal e trabalhista, nos temos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006;

5.4 - A  licitante enquadrada como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porie deverá declarar,  em campo  próprio  do

sistema, que atende aos requisitos do art. 3° da LC n° 123/2006, para fazerjus aos benefícios previstos nessa lei.

5.5  -  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  à  confomidade  da  proposta  ou  ao

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno pohe sujeitarà a licitante às sanções previstas neste edital.

5.6 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando

responsàvel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

sistema ou de sua desconexão.

5.7 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. ANTO
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5.7.2 A Pregoeira deverá suspender a sessão públíca do Pregão quando constatar que a avaliação da confomidade das

propostas de que trata o art. 28 do Decreto n° 10.024/2019, irà perdurar mais de um dia;
5.7.2.1  Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via chat,  mensagens às licitantes infomando a data e

o horário previstos para o inicio da ofer[a de lances.

5.8. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado,  para fim de verificação, sendo a empresa

obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a panir da solícítação, sob pena de, não

o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

5.8.1  Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em sítíos oficiais na

intemet,  todos  os  documentos  enviados  à  Comissão  via  internet  (sistema)  para  fins  de  classificação  de  Proposta  de

Preços ou  habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Pregão no prazo mâximos do item 5.8 deste edital,

obedecidas as disposições editalicias.

5.9.  Todos  os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação  poderão  ser  apresentados  em

original ou cópia autenticada por cartório competente.

5.9.1.  Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile,

mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gràficos  ou  catálogos  apenas  como  forma de  ilustração

das Propostas de Preços.

5.9.2.  Os  documentos  necessàrios  à  participação  na  presente  lícitação,  compreendendo  os  documentos  referentes  à

habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficíal do Brasil.

5.9.3.   Quaisquer  documentos   necessários   à   participação   no   presente   certame   licitatório,   apresentados   em   lingua

estrangeira,  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e  tTaduzidos  para  o  idioma  oficial  do  Brasil,  por

tradutorjuramentado.

5.9.4. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em original, ou em cópia jà autenticada

por   cartório    competente,    todos    perfeitamente    legíveis.    Portanto    as    certidões/declarações    bem    como    as    de
falêncía/recuperação judicial  caso exigidas  neste edital  as  quais  não tiverem  em  seu corpo  sua  data  de  validade terão

validade de 60 (sessenta) dias.

5.9.5.  Os  documentos  apresentados,  cópias  ou  originais,  deverão  conter todas  as  infomações  de  seu  bojo  legiveis  e

inteligiveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Pregão.

5.10.  0 licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não parliciparà da

fase subsequente do processo licitatório.

5.11.  Caberá a  Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que  puderem  ser sanadas  nos trâmites do processo,

em atendimento ao principio da celen.dade, finalidade, razoabilidade e da competitividade.

6 - DA PROPOSTA DE PREçOS.

6.1  -DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREçOS ELETRÔNICA

6.1.1   -Os  licitantes  deverão  enviar  suas  propostas  até  a  data  e  hora  designadas  para  a  aberiura  das  mesmas,

consignando o preço Global do LOTE, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo com o especificado neste

edital.

6.2  -  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  as  propostas  por  eles  apresentadas,  até  o  témino  do

recebimento.

ANTO
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ser elaborada em formulário especifico CONFORME 0 ANEX011 deste jnstrumento, e enviada exclusivamente por meio

do  sistema  eletrôníco,  caracterizando  o  produto  ou  serviço  proposto  no  campo  discn.minado,  contemplando  o  LOTE

cotado  confome  a  Índicação  do  LOTE  no  sistema,  devendo  ser  apenas  anexado  a  proposta  referente  ao  lote  em

destaque  no  sistema,  em  confomidade  com  o  temo  de  referência  -  Anexo  1  do  Edital,  com  cn.tério  de  julgamento

MENOR PREÇO POR LOTE, a qual conterà:

6.3.1-A modalidade e o número da licitação;

6.3.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE;

6.3.3- Prazo de entrega dosdeslca bens conforme os temos do edital;

6.3.4- Prazo de validade não infen.or a 60  (SESSENTA) DIAS;

6.3.5- Os  itens cotados,  nos quantitativos e especificações demonstradas  no  Projeto  Básicon-emo de  Referência,  bem

como, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respectiva Marca, quando for o caso;

6.3.6-Os valores unitários em algarismos de cada item;

6.3.7 -Valor Global, em algan.smo e por extenso;

6.3.8   -   Declaração   da   licitante   que,   nos   valores   apresentados   acima,   estão   inclusos   todos   os   tributos,   encargos

trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  segiiros,  deslocamentos  de  pessoal,  custos  e  demais

despesas que possam incidir sobre o objeto licítado,  inclusive a margem de lucro.

6.3.9.   0   IÍcitante   declarará,   em   campo   próprio  do  sistema,   o  cumprimento   dos   requisitos   para  a   habilitação  e   a

confomidade de sua proposta com as exigências do edital.  Sob pena do previsto no art. 26, § 5° do Decreto Federal n°

10.024/19).

6.3.10-  Declaração  sob  as  penalidades  cabíveis,  que  é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  pohe  nos  temos  da

legislação  vigente,  não  possuindo  nenhum  dos  impedimentos  previstos  no  §  4°  do  artigo  3°  da  Lei  Complementar  n°

123/06. Caso se enquadre nessa condição.

6.3.10.1-   verificar   a   condição   da   empresa   caso   ela   seja   ME/EPP   e   infomar   em   campo   próprio   da   plataforma

www.bll.org,br.

6.4  -  0  encaminhamento  de  Proposta  de  Preços  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de

habilitação  previstas  no  Edital.  0  fomecedor será  responsàvel  por todas  as  transações  que  forem  efetuadas  em  seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances.

6.4.1  -A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo 11 -modelo de Proposta

de Preços.

6.5.  Os  preços  constantes  da  Proposta  de  Preços  do  licitante  deverão  conter  apenas  duas  casas  decimais  após  a

vírgula,  cabendo  ao  licitante proceder ao  arredondamento ou  desprezar os  números após  as duas casas  decimais dos

centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

6.5.1  -Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.

6.5.2   -   Nos   preços   jà   deverão   estar   incluídas   as   remunerações,   os   encargos   sociais,   tributários,   trabalhistas,

previdenciários,  fiscais  e comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamentos de  pessoal,  custos e demais despesas que

possam  incidir sobre  a  contratação  licitada,  inclusive  a  margem  de  lucro,  não cabendo  nenhum  outro  ônus  que  não  o
valor estipulado na referida Proposta de Preços;

6.5.3  -  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear



anexa  ao  Projeto  Básico,  que  serão  considerados  preços  máximos  para  efeito  de contratação.  Não serão  adjudicadas

Propostas de Preços com valor superior aos preços máximos unitários/globais estimados para a contratação.

6.5.6 - Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira observará o preço total do lote/ item confome o caso,

expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitàrio e total por LOTE confome o caso.

Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde que atenda as exigências contidas

no Termo de Referência e no edital de licitação.

6.5.7 -  Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada,  tipo,  o valor

unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,

taxas, encargos e demais despesas que incídam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo que não estejam

registrados nestes documentos;

6.5.8 - 0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de

abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Leí n°.10.520/02. Caso a licitante não infome em sua Proposta de Preços

o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.

6.5.9  - A apresentação da  Proposta de  Preços  de  preços  implica  na ciência clara de todos  os termos  do  edital  e seus

anexos,   em   especial   quanto   à   especificação   dos   produtos   a   serem   entregues   e   as   condições   de   participação,

competição, julgamento e fomalização  do contrato,  bem  como  a aceitação  e sujeição integral às suas disposições  e à

legislação aplícável, notadamente às Leis  Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.

6.5.10  -Somente  serão  aceitas  Propostas  de  Preços  elaboradas  e  enviadas  através  do sistema,  inclusive  qiianto  aos

seus anexos,  não sendo admitido o recebímento pela Pregoeira de qualquer outro documento,  nem pemitido ao licitante

fazer qualquer adendo aos documentos entregues a Pregoeira por meio do sistema.

6.5.11  -Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconfomidade com este item.

7 -DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

7.1-Os lNTERESSADOS,  na forma dos ariigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada c/c art. 40 do

Decreto  Federal  n°   10.024/19,  habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo

relacionados (sub itens 7.3 a 7.10),  os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu  prazo

de validade.

7.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de pahicipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

7.1.1.1.    Consulta    Consolidada    de    Pessoa   Jurídica   do    Tribunal    de    Contas    da    União    (https://ceriidoes-

apf.apps.tcii.gov.br»

7.1.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do aftigo  12 da Lei  n°  8.429,  de  1992,  que  prevê, dentre as sanções impostas ao  responsável pela prática de
ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar com  o  Poder  Público,  inclusive  por intemédio  de  pessoa

juridica da qual seja sócio majoritário.
7.1.1.2.1.  Caso  conste na Consulta de Situação do  Fornecedor a existência de Ocorrências  lmpeditiv

o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no

lmpeditivas lndiretas.

Relatório  d
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7.1.1.2.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

7,1.2.   Constatada   a  existência   de   sanção,   a   Pregoeira   reputará   o   licitante   inabilitado,   por  falta   de   condição   de

panicipação;
7.1.3.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova verificação,  pelo sistema,  da  eventual  ocorrência do empate ficto,  previsto

nos arts. 44 e 45 da  Lei Complementar n°  123, de 2006,  seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta su bsequente.
7.2.  -  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,  concomitantemente  com  os  documentos  de

habilitação  exigidos   no   edital,   proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofer[ado  e   o   preço,   até  a  data  e   o   horàrio

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Ari. 26 § 1° da Lei 10.024/2019),

por meio  eletrônico  (upload),  nos  formatos  (extensões)  "pdf',  "doc",  "xls","png"  ou  "jpg",  observado  o  limite  de  Mb  para
cada arquivo, confome regras de aceitação estabelecidas pela platafoma: www.bll.org.br.

Obs.1 :  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anten.omente inseridos no

sistema, até a abertura da sessão públíca. (Art. 26 § 6° da Lei 10.024/19)

Obs.  2:  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à  confimação
daqueles exigidos neste  Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhà-los, em formato digital, via e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de Ínabilitação.

7.2.1.  -Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  apresentação  dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documentos digital.

7.2.2.  Os  documentos  apresentados  deverão  ser  obrigatoriamente,  da  mesma  sede,  ou  seja,  se  da  matriz,  todos  da

matn.z, se de algum a filial, todos da mesma fllial,  com exceção dos documentos qiie são válidos para matriz e todas as

filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

7.3.  RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.3.1.  REGISTRO  COMERCIAL,  no  caso de empresa pessoa física,  no registro  público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo,  no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3,2. ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL CONSOLIDADO  em vigor devidamente  registrado
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresán.as e,  no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,  no caso da licitante
ser a sucursal, filíal ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.
7.3.3.  lNSCRIÇÃO  DO  ATO  CONSTITUTIVO,  no  caso  de  sociedades  simples  -  exceto  cooperativas  -  no  Cahório  de

Registro  das  Pessoas Jurídicas  acompanhada de  prova da diretoria  em  exercicio;  devendo,  no  caso  da  licitante ser a

sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  no  Cartório  de  Registro  das  Pessoas  Juridicas  do  Estado  onde  opera

com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

7,3,4.  DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e  ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo  Órgão  competente,  quando  a

atividade assim o exigir.

7.3.5 . Cópia de seu  documento oficial de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador(es), válido na fo

leí;

7.3.6 -Ceriidão específica emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias

7.3.7-Ceriidãosimpiificadaemitidapelajuntacomercialcomdatanãosuperiora30(tri*aÀiissh

ada
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7.4.1.  Prova de inscn.ção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.4.2.  Prova de inscrição  no cadastro de contribuintes estadual ou  municípal,  confome o caso,  relativo ao domicilio ou

sede do licitante, per[inente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.4.3.  Prova  de  Regularidade  quanto  aos  Tributos  Federais  e  a  Divida  Ativa  da  Uníão  (PGFN),   inclusive  quanto  as

contribuições previdenciârias;

7.4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicílio;

7.4.5.  Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio;

7.4.6. Prova de Regularidade perante ao FGTS;

7.4.7. Ceriidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho.

7.5- As  Microempresas  (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  (EPP)  deverão  apresentar toda  a  documentação  exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7.6- Havendo alguma restn.Ção na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

cujo temo  inicial  corresponderá  ao  momento em  que o  proponente for declarado o vencedor do cer[ame,  prorrogáveis

por igual  período,  a  critério  da  Comissão  de  Pregões,  para  a  regularização  da documentação e emissão  de  eventuais
ceriidões negativas ou positivas com efeito de cehidão negativa;

7.7- A  não-regulan.zação  da documentação,  no  prazo  estabelecído,  implicará decadência do direito à contratação,  sem

prejuízo   das   sanções   previstas   no   art.   81,   da   Lei   no   8.666/93,   sendo   facultado   a   convocação   dos   licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  do  contrato,  ou  a  revogação  da  licitação,  ou  o  LOTE,

confome o caso.

7.8.  RELATIVA À QUALIFICAÇÂO  ECONÔMICO.FINANCEIRA:

7.8.1  -Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do  último exercício social, jà exigíveís e apresentados na foma

da  lei,  devidamente  registram  na  Junta  Comercial  de  origem,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,

vedada a sua substítuição por balancetes ou  balanços  provisórios,  podendo ser atualizados  por Índices oficiais quando

encerrados  hâ  mais de  03  (três)  meses  da data de  apresentação da  proposta,  devidamente  assinados  por contabilista

registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor.

7.8.2  -  As  empresas  constituídas  a  menos  de  um  ano:  deverão  apresentar  demonstrativo  do  Balanço  de  Abenura,

devidamente assinados por contabilista registrado no CRC,  bem como por sócio, gerente ou diretor,  registrado na Junta

Comercial ou Órgão competente.

7.8.3 - Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento do livro Diàrio,

transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a lN RFB vigente;

7.8.4 -Cenidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

7.9.  RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

7.9.1.   Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atMdade  pertinente  e  compatível  com  o  objeto  da  licitação,

mediante atestado de capacidade técnica, fomecido por pessoa juridica de direito público ou  privado, comprovando que

a  licitante já fomeceu  e/ou  està fornecendo  os  produtos  compativeis  com  o  objeto  desta  licitação.  Em  se tratando  de

atestado fomecido por pessoa jurídica de direito privado, este deverà vir com fima reconhecida do assinante.

OBS:  0 Atestado  de  capacidade técnica fornecido  por pessoa jurídica  de  direito  público  ou  privado  poderá vir

com assinatura digital certificada pelo lcp -Brasil.

7.10.  DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ANTostELZA
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28/10/1999,  e ao  inciso  Xxxlll,  do  ariigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em

trabalho  notumo,  perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na

condíção de aprendiz, a parir de 14 (quatorze) anos;

7.10.2. Declaração expressa de integral concordância com os temos deste edital e seus anexos;

7.10.3.  Declaração,  sob as penalidades cabíveis,  de inexistência de fato superveniente impeditívo da habilitação, ficando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,  (art. 32,  §2°, da Lei n.° 8.666/93);

7.10.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a foma de comunicação dos atos do proces§o.

7.11.  Será inabilitado o  licitante que  não atender as exigências deste edital  referentes à fase de habilitação,  bem  como

apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e fomas.

8 . DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS.

-.               -                                             _--_
DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

8.1. A abertura da presente licitação dar-se.á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

8.2. Abehas as Propostas,  a Pregoeira farà as devidas ven.ficações,  avaliando a aceitabilidade das mesmas quanto aos

aspectos  materiais  e formais,  contenham  vícios  insanàveis  ou  não  apresentem  as  especificações técnicas  exigidas  no

Temo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante antes da fase de lance.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,  com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na

fase de aceitação.

8.2.4.  Os  preços constantes da  Proposta de  Preços do  licitante  deverão ser expressos em  reais  e conter apenas  duas

casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas

casas  decimais  dos  centavos,  inclusive  em  propostas  de  adequação,  quando  for o  caso,  e  deverão  ser cotados  em

moeda corrente nacional.

8.2.6. 0 sistema disponibilizarà campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.2.7.   lniciada  a  etapa  competitiva,   os   licitantes  deverão  encaminhar  lances  excliisivamente   por  meio   do  sistema

eletrônico, sendo imediatamente infomados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.2.7.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor íofa/ POR [07lE

8.2.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abehura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital.

8.2.9.  0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofer(ado e registrado pelo sistema.

8.2.10.  0  intervalo  entre  os  lances  enviados  pelo  mesmo  licitante  poderá  variar  confome  o  pregão  e  objeto  licitado,

quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse [OTE.
8.3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discn.minado no MAPA DE PREÇOS

presente nos autos do processo em epigrafe.  Entretanto,  na fase de lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou
igual  ao  limite  máximo  constante do  MAPA  DE  PREÇOS.  Caso  não  seja  realizada a disputa de lances,  a  licitante que

cotou  na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado.
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DA ETAPA DE LANCES

8.5.  A Pregoeira dará  inicio  à etapa competitiva no  horário previsto no  preâmbulo,  quando,  então,  as  licitantes  poderão

encaminhar lances.

8.6. Para efeito de lances, será considerado o VALOR GL0BAL DO LOTE.

8.6.1. Abeha a etapa competitiva,  será considerada como  primeiro lance a proposta inicial (não identificada).  Em seguida

as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente

infomada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.6.2.  As  licitantes  poderão  ofertar lances sucessivos,  desde  que  inferiores ao seu  último  lance  registrado  no Sistema,

ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante.

8.7.  Durante  a  sessão  pública  de  disputa,  as  licitantes  serão  infomadas,  em  tempo  real,  do  valor  do  menor  lance

registrado. 0 Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

8.8.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  "aberto  e  fechado",  em  que  os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.9.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  inicial  de  15  (quinze)  minutos.  ApÓs  esse  prazo,  o  sistema

encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que transcomerá  o  período  de tempo  de  até  10  (dez)

minutos, aleatoriamente deteminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.10.  Encerrado o prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirà oportunidade para que o autor da oferta de valor mais

baixo e os das ofertas com  preços até  10%  (dez  por cento) superiores àquela  possam ofertar um  lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11.  Não havendo pelo  menos 03 (três)  oferias nas condições definidas neste Edital,  poderão as licitantes dos melhores

lances,  na  ordem  de  classificação,  até  o  mâximo  de  03  (três),  oferecer  um  lance  final  e  fechado  em  até  05  (cinco)

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.12. Após o témino dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na foma estabelecida, haverá o reínicio da etapa fechada, para que

as demais licitantes,  até o máximo de 03 (três),  na ordem de classificação,  possam oferiar um  lance final e fechado em

até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.14.  Poderà a Pregoeira,  auxiliado(a)  pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o  reinício da etapa fechada,  caso

nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

8.15.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que for recebido  e  registrado  em

primeiro lugar.

8.16.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for recebido  e  registrado  em

primeiro lugar.

8.17. 0 Critério de julgamento adotado serà o menor preço do [07E, confome definido neste Edital e seus anexos.

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerà com o valor de sua proposta.

8.19.  Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação de  mícroempresas  e  empresas  de  pequeno  pohe,  uma  vez

encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação  automãtica,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade

empresarial.  0  sistema  identificará  em  coluna  própn.a  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,

procedendo  à comparação  com  os valores  da primeira colocada, se  esta for empresa de maior porte,  assim  como das
demais classificadas,  para o fim de aplicar-se o disposto  nos arts.  44 e 45 da  LC n°  123,  de 2006,  regulamentada pelo

Decreto n° 8.538, de 2015.
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até  5%  (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas  empatadas  com  a  primeira

colocada.

8.21. A melhor classificada nos temos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofeha para desempate,

obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

8.22.  Caso a  microempresa ou a empresa de  pequeno  porte melhor classificada desista ou  não se  manifeste no  prazo

estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem

naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento),  na  ordem  de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo  direito,  no  prazo

estabelecido no subitem anterior.

8.23.  No  caso  de  equivalêncía  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  pohe  que  se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado soheío entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.24.  Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  preferência  em  relação  ao  produto  estrangeiro,  o

critério  de  desempate  será  aplicado  exclusivamente  entre  as  propostas  que  fizerem  jus  às  margens  de  preferência,

conforme regulamento.

8.25. A ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada como  um  dos  critérios  de  classificação,  de  maneira  que só

poderà haver empate entre  propostas  iguais  (nãc) seguidas de  lances),  ou  entre lances finais da fase fechada do  modo
de disputa aberto e fechado.

8.26.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no ah.  3°,  § 2°,

da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.26.1.     no  pais;

8.26.2.    porempresas brasileiras;

8.26.3.    por empresas que invistam em pesquisa e no desenvoMmento de tecnologia no Pais;

8.26.4.    por empresas que comprovem  cumprimento de reserva de cargos  prevista em  lei  para pessoa com  deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.27. Persistindo o empate, a propcista vencedora será soheada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

8.28.  No  caso  de  desconexão  entre  a  Pregoeira  e  o  Sistema  no  decorrer  da  etapa  competitiva,  o  Sistema  poderá

permanecer  acessível   à  recepção  dos  lances,   retomando  a   Pregoeira,  quando   possível,  sem   prejuízos  dos  atos
realizados.

8.29.  Quando  a desconexão persistir por tempo superior a  10  (dez)  minutos,  a sessão será suspensa,  sendo  reiniciada

somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data

e hora da reabehura da sessão.

8.30. 0 Sistema infomará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

DO LICITANTE ARREMAl.ANTE

8.31. A Pregoeira podenà negociar exclusivamente pelo Sistema,  em campo próprio, a fim de obter melhor preço.

8.32.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar,  pelo Sistema eletrônico,

contrapnoposta  a  licitante  que  tenha  apnesentado  o  melhor  preço,  paia  que  sçja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a
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8.33.2.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificarâ a habilítação da licitante, observado o

disposto neste Edital,

8.34.  0  descumpn.mento dos  prazos acima estabelecidos  é causa de desclassificação da  licitante,  sendo  convocada a

licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.34.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do lTEM inferior ao deteminado no Edital.

8.35.  0  prazo  de validade  da  proposta  não  poderá ser inferior a  60  (sessenta)  días,  contados  a  pariir da data  de  sua

emissão.

8.36.  0 preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida,  não sendo aceitas as que contemplem

apenas pahe do fomecimento do objeto.

8.37. A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a virgula.

Caso  isto  ocorra,  a  Pregoeira  estará  autorizado  a  adjudicar  o  objeto  realizando  arredondamentos  a  menor  no  valor

cotado.

8.38.  Nos  preços  propostos já  estarão  incluídas  as  despesas  referentes  a  frete,  tributos,  encargos  sociais  e todos  os

demais Ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto.

8.39.  Na  elaboração  da  proposta,  o  preço  cotado  não  poderà  ultrapassar o  limite  máximo  discriminado  no  MAPA  DE

PREÇOS, presentes nos autos do processo em epígrafe.

8.40.  No  caso  da  licítante  ser  cooperativa  que  executarà  (entregará)  o  objeto  da  licitação  através  de  empregados,  a

mesma  gozará  dos  privilégios  fiscais  e  previdencíários  pertinente  ao  regime  das  cooperativas,  devendo  a  proposta

apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico.

8.41. ApÓs a apresentação da proposta não caberá desistência.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.42.        Encerrada  a  etapa de  negociação,  a  Pregoeira  examinará a  proposta classificada em  primeiro  lugar quanto  à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no paràgrafo único do art. 7° e no § 9° do ah. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.43.        Será desclassificada  a proposta ou  o  lance vencedor,  apresentar preço final  supen.or ao  preço  máximo fixado

(Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel.
8.43.1.    Considera-se  inexequível  a  proposta que apresente  preços global  ou  unitários simbólicos,  Írisón.os  ou  de  valor

zero,  incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda qiie

o  ato  convocatório  da  licitação   não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,   exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.44.  Qualquer interessado  poderá  requerer que se realizem  diligências para afen.r a exequibilidade e a legalidade das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita;
8.45.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  ses§ão  pública  para  a  realização  de  diligências,  com  vistas  ao

saneamento das propostas,  a sessão  pública somente  poderá ser reiniciada mediante aviso  prévio  no sistema com,  no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.46.  A  Pregoeira  poderá  convocar o  licitante  para  enviar documento  digital  complementar,  por meio  de  funcionalidade

disponível  no sistema,  no  prazo de 02 (duas)  horas, sob pena de não aceitação da proposta,  confome Art.  38,  § 2° do
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8.49.       Havendo necessidade, a pregoeira suspenderà a sessão, infomando no uchaf' a nova data e horán.o para a sua

continuidade.

8.50.       A pregoeira poderâ encaminhar,  por meio  do sistema eletrônico,  contraproposta ao  licitante que apresentou o

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negocíação em condições diversas

das previstas neste Edital.

8.50.1.   Também  nas  hipóteses em  que  a  Pregoeira  não  aceitar a  proposta e  passar à subsequente,  poderá  negociar

com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.50.2.    A negociação será realizada por meío do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.51.        Encerrada a anâlise quanto à aceitação da proposta,  a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado

o disposto neste Edital.

8.52.  RECURSOS:  Ao final  da  sessão,  depois  de  declarado  o(s)  licitante(s)  vencedor (es)  do  certame,  será  aberta  a

opção  para  interposição de  recursos,  pelo  prazo de 30  (trinta)  minutos,  oportunidade em  que qualquer lícitante poderâ

manifestar,  imediata  e  motivadamente,  a  intenção  de  interpor  recurso,  com  registro  da  sintese  das  suas  razões  em

campo  próprio  do  sistema,  devendo juntar memoriais  no  prazo  de  3  (três)  dias  corridos,  ficando  os  demais  licitantes

desde  logo  intimados  para  apresentar  contra-razões  em  prazo  sucessivo  também  de  03  (três)  dias  corridos  (que

começarà a correr do témino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

8.52.1. A falta de manifestação imediata e  motivada do licitante em  recorrer,  ao final da sessão do  Pregão,  importarà a

preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da [Ícitação pela Pregoeira ao licitante vencedor,
8,52.2.  Os  memoriais  (razões  de  recurso)  deverão  anexados  no  sistema  da  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  -  BLL  -

www.bll.org.br,  bem como enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, durante o horário de expediente. Somente serão

acolhidos  recursos,  documentos ou quaisquer correspondências enviados  no  horário de Os  às  12  horas,  de segunda  a

sexta-feira.

8.52.3.   Os   memoriais   deverão   estar  devidamente   assinados   por  representante   legalmente   habilitado.   Não  serão

admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não

identificado no processo para responder pela Licitante.

8.52.4.  0  recurso  será  dirigido  ao  Secretàrio  Gestor,  por  intermédio  da  Pregoeira,  a  qual  poderà  reconsiderar  sua

decisão  no  prazo  de  02  (DOIS)  DIAS  úteis,  ou,  nesse  mesmo  prazo,  fazê-lo  subir,  devidamente  infomado,  devendo,

neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s)

Secretário(s) Gestor(es).

8.52.5,  Não  será concedido  prazo  para  recursos sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando  não i.ustificada a

intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.

8.52.6. 0 recurso contra decisão da Pregoeira terà efeíto suspensivo, até seu trânsito em julgado administrativamente.

8.52.7. 0 acolhímento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.52,8,  Decidido(s)  o(s)  recurso(s)  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  o(s)  Secretário(s)  Gestor(es)

adjudicará(ão)   da(s)   Proposta   de   Preços(s)   vencedora(s)   e   procederá(ão)   a   homologará(ão)   do   processo,   para

determinar a contratação;

8.52.9. Os autos do processo administrativo pemanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comissão

de Pregão da Prefeitura de Acopiara.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.53. A sessão pública poderà ser reaberta:
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precedente ou  em  que sej.a  anulada a  própria sessão  pública,  situação em que serão  repetidos os atos  anulados e os

que dele dependam.
8.53.1.2.  Quando  houver erro  na aceitação do preço melhor classificado ou quando o  licitante  declarado vencedor não

assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a  regulan.zação  fiscal  e  trabalhista,  nos

termos   do   art.   43,   §1°  da   LC   n°   123/2006.   Nessas   hipóteses,   serão   adotados   os   procedímentos   imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.
8.53.2.   Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

8,53.2.1.  A  convocação  se  dará  por meio  do  sistema eletrônico  ("chat"),  e-mail,  ou,  ainda,  fac-símile,  de  acordo  com  a

fase do procedimento licítatório.

8.54,  ENCERRAMENTO  DA  SESSÃO:  Da  sessão  do  Pregão  será  lavrada  ata  círcunstanciada,  que  mencionará  os

licitantes credenciados,  as  Propostas de  Preços escritas e verbais sucessivos,  na ordem de  classificação,  a análise da

documentação exigida para  habilitação e os recursos  interpostos,  devendo ser a me§ma obrigatoriamente assinada,  ao

final,  pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.

8.54.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao

licitante  declarado  vencedor do  certame  e  encerrada  a  reunião,  após  o  que,  o  processo,  devidamente  instruído,  serâ

encaminhado:

a) à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecei

b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Ata de Registro de Preços.

8.55.  SUSPENSÃO  DA SESSÃO: A  Pregoeira é facultada,  a qualquer momento,  su§pender a sessão mediante motivo

devidamente  justificado  e  marcar  seu  prosseguimento  para  outra  ocasião,  fazendo  constar  esta  decisão  no  sístema

eletrônico.

8.55.1.  A  Pregoeira,  a  qualquer  tempo  poderà  analisar  as  Propc)stas  de  Preços  e  seus  anexos,  os  documentos  de

habilitação,  solioitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão  para realizar diligência a fim

de obter melhores subsídios para as suas decisões.

8.55.2.  No  caso  de  desconexão  da  Pregoeira  no  decorrer  da  etapa  de  lances,  se  o  sistema  eletrônico  pemanecer

acessivel  aos  PROPONENTES,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuizo  dos  atos  realizados.  Quando  a

desconexão da Pregoeira peisistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na foma eletrônica poderá ser

suspensa,  e  reiniciada somente  após comunicação expressa aos operadores  representantes dos  participantes,  através

de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.56.  DAS CONDlçõES GERAIS:  No julgamento das Propostas de Preços/ofehas será declarado vencedor o  Licitante

que,  tendo  atendido  a todas as  exigências  deste  edital,  apresentar menor preço  POR  LOTE,  conforme  definido  no

preâmbulo deste edital, cujo objeto do cerlame a ele serà adjudicado.
8.56.1. Não serão consíderadas oferias ou vantagens não previstas neste edital.

8.56.2.  A  intimação  dos  atos  proferidos  pela  administração  -  Pregoeiro  ou  Secretàrio(s)  -  será  feita  por  meio  de

divulgação  na  lNTERNET,  através  do  Sistema de  Pregão  Eletrônico (licitações) do  Bolsa de  Licitações do  Bra§il - BLL -

www.bll.org.br.  no  "chat"  de  mensagem  e  medíante  afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  (ntegra

flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Acopiara, conforme disposto da Lei Orgânica do

0  ato  no
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fontes de recursos: TRANSFERENCIA SUS BLOC0 DE CUSTEIO/OUTROS CONVÊNIOS DA UNIÃO.

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/

FONTE ELEMENTO DE
ORÇ. P.A/Na Do PROJETo.AT|V|DADE DESPESAS

06 0602 10.301.1001.2.019
121400151000

4.4.90.52.00

10    -    ESCLARECIMENTOS,     lMPUGNAÇÃO,    RESPOSTAS,    ADITAMENTO,    DILIGÊNCIAS,     REVOGAÇÃO    E

ANULAÇÃ0.

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:

10.1.1-    Até    03     (três)    dias    úteis    à    data    fixada    para    abertura    da    sessão    pública,     por    meio    eletnônico

(licitaacopiara@hotmail.com),   de  segunda  a  sexta-feira,   no  horário  de  08:00  às   17:00,     ou  através  de  protocolo  à
Comissão de Pregão situada no endereço Av. José  Marques  Filho,  600 - Aroeira -ACOPIARA - CEARÂ -  CEP 63.560-

000,  de segunda  a sexta-feira,  no  horârio  de 08:00  às  14:00  horas,  qualquer pessoa física  ou jurídica  poderá solicitar

esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão.

10.1.2-A  Pregoeira  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de

recebimento do pedido, e poderà requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

10.1.3-As  respostas  aos  pedidos  de esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema e  vincularão  os  parijcipantes  e  a

administração.

10.2.  DA IMPUGNAÇAO:

10.2.1-  Decairá  do  direito  de  impugnar os  temos  do  edital  de  licitação  perante  a Administração  qualquer  pessoa  por

meio eletrônico,  na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para aberiura da sessão  pública,

hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso.

10.2.2  -A  impugnação  feita  tempestivamente  pelo  licitante  não  o  impedirá  de  pariicipar  do  processo  licitatório  até  o

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

10.2.3-   A   impugnação   não   possui   efeito   suspensivo   e   caberâ   a   a   Pregoeira,   auxiliado   pelos   responsáveis   pela

elaboração  do  edital  e  dos  anexos,  decidir  §obre  a  impugnação  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  da  data  de

recebimento da impugnação.

10.2.3.1-A  resposta  da   Pregoeira  serà  disponibilizada  a  todos  os   interessados  mediante  anexação   no  sistema  e

posteriormente disponibilizado  no site do  Portal  de Licitações do Tribunal de  Contas do  Estado do Ceará - TCE,  no sitio:
http://municipios.tce.ce.gov,br/licitacoes/ (Porial de Licitações dos Municípios do Estado do Cearà).

10.2.4-A concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida excepcional  e deverá ser motivada  pela  Pregoeira,

nos autos do processo de licitação.

10.2.5-Acolhida a  petição  de  impugnação contra o  ato convocatório que  imporie em  modificação dos temos do  edital

será designada  nova data  para a realização do cehame,  exceto quando,  inquestionavelmente,  a alteração  não afetar a

formulação das Propostas de Preços.

10.2.6-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma foma que se deu ao texto original.

ada  em
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comprobatórios)  se for o caso,  contendo o  nome,  prenome,  estado civil,  profis§ão,  domícílio,  número do documento  de

identificação,  devidamente datada,  assinada e  protocolada  na sede da  Pregoeira da  Prefeitura de Acopiara,  dentro  do

prazo editalício;
111-o fato e o fundamento juridico de seu pedido,  indicando quais os itens ou subitens discutidos;

lv-o pedido, com suas especificações;

10.4-Acolhida a petição de impugnação contra o ato convooatório que importe em modificação dos temos do edital será

designada  nova  data  para  a  realização  do  certame,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a

fomulação das Propostas de Preços.

10.4.1-Qualquer modificação neste edital serà divulgada pela mesma foma que se deu ao texto original, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das Propostas de Preços.

10,5. DILIGÊNCIA:  Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá promover

diligências  no  sentido  de  obter esclarecimentos,  confimar  infomações  ou  pemitir  sejam  sanadas  falhas  fomais  de

documentação  que complementem  a  instrução  do  processo,  vedada a  inclusão  posterior de documento ou  Ínfomação

que deveria constar originan.amente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
11.5.1-Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-Io no prazo deteminado

pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.6  .  REVOGAÇÃO  E ANULAÇÃO:  0  Município  de Acopiara/CE  poderá  revogar a  licitação  por razões  de  Ínteres§e

público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

11  - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃ0.

11.1  -A adjudicação desta  licitação  em favor do  licitante cuja  proposta de  preços ou  lance verbal  seja classificado  em

primeiro lugar, é da competência da Pregoeíra, quando não houver recurso.
11.2  -A  homologação  deste  pregão  é  da  competência  do(a)  Gestor(a)  da  Secretaria  exibida  no  Preambulo  deste

edital.

11.3 -0(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente

processo,   por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado  e  mediante
fundamentação escrita.

11.4 -A homologação, confome se verifique a necessidade, estarâ sujeita, ainda, à afen.ção das infomiações prestadas

pela  licitante  vencedora,  inclusive  no que se refere à inspeção  /.n /oco na sede da empresa  para fins de verificação de

que  se  encontra  em  pleno  funcionamento,  incluindo  sua  identificação  extema  e  identificação  de  pessoal  executando
serviços durante o horàrio nomal de funcionamento.

12 -DA FORMALIZAÇÃO DO  INSTRUMENTO CONTRATUAL
-'-.--u-1

12.1  -Homologada  a  licitação  pela  auton.dade  competente,  o  Município  de Acopiara/CE  convocará o  lícítante vencedor

para assinatura do Contrato, pelo prazo previsto, nos temos do modelo que integra este Edital.
12.1.1.1   -A  convocação  do  licitante  vencedor  se  dará  através  de   publicação  em  jomal  de  grande  circulação  ou

corTespondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou]   ainda,  através  de  endereço  eletrônico  válido  a  ser

Licitante na fase de proposta, conforme modelo fomecido.

12.1.1.2 -É de inteira  responsabilidade dos  Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente atu

endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do processo.
ANTON
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será  incurso  no teor do  art.  81  da Lei  n° 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante classificada em segundo

lugar, sem prejuízo de abehura de processo administração para aplicação das penalidades cabíveis e inserias na mesma

lei.

12.2  -  Os  licitantes  alêm  das  obrigações  resultantes  da  observância  da  Legislação  aplicâvel  deverão  obedecer  às

disposições elencadas no Contrato a ser celebrado ANEX0 lv deste edital.

12.3  -  0  Licitante  Vencedor terá  o  prazo  de  05  (CINCO)  DIAS,  contado  a  partir da  convocação,  para  assinatura  da

Contrato.   Este  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,   por  igual  pen'odo,  quando  solicitado  pelo  Licitante  Vencedor

durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceíto pela Administração.

12.3,1  -A  recusa  injustificada  ou  a  carência  de justo  motivo  da  vencedora  de  não  assinatura  do  Conúato,  no  prazo

estabelecido, sujeitarà a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

12,3.2  -  Se  o  licitante  vencedor  não  assinar o  Contrato  no  prazo  estabelecido  é  facultado  à  administração  municipal

convocar os  licitantes  remanescentes,  respeitada  a  ordem  de  clas§ificação  final  das  propostas,  para  negociar com  os

mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços,  preservado o Ínteresse público e respeitados os valores estimados

para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
12.4 -  lncumbirá  à  administração  providenciar  a  publicação  do  extrato  do  Contrato  nos  quadros  de  aviso  dos  Órgãos

públicos municipais, na foma prevista na Leí Orgânica do Munícípio, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

12.5 -0 Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pariir data de sua assinatura e vigerá confome estabelecido

no  respectivo  instrumento,  confome  Lei   Federal  n.°  10.520,  subsidíariamente  à  Lei  n°.  8.666/1993,  de  21/06/1993

alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8,883/94 e da Lei n.° 9.648/98),  Lei n.° 123/2006, de  14/12/2006,  Lei

n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores

alterações e legislação complementar em vigor.

13 . DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

13.1-  DO   PRAZO   E  LOCAL  DE  ENTREGA:  Os  itens  licitados  deverão  ser  entregues  em  até  15  (QUINZE)  DIAS

CORRIDOS a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA-FORNECIMENTO pela administração, de segunda a sexta-

feira,  no  local  deteminado  na  ORDEM  DE  COMPRA/AUTORIZAÇÃO  DE  FORNECIMENTO,  emitida  pela  Secretaria

Competente;

13.1,1-A ordem de compra/autorização de fomecimento será emitida será via fax ao seu  numero de telefone ou via e-

mail  ao seu endereço eletrônico, ficando o  mesmo obrigado  a confimar o  recebimento também via fax e/ou email com

assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.

13.1,2-Os itens serão recebidos por servidor designado e responsâvel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,

que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.
13.1.3-No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às nomas e exigências especificadas neste Edital

e  na  Proposta  vencedora  a  administração  os  recusará,  devendo  ser de  imediato  ou  no  prazo  màximo  de  24  (vinte  e

quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis,  na forma da lei e
deste instrumento.

13.1.4-   0   aceite   dos   bens   pelo   órgão   recebedor  não   exclui   a   responsabilidade  cMl   do  fomecedor  por  vício   de

quantidade,  qiialidade ou  disparidade com as especificações estabelecidas  no Anexo deste Edital quanto os  produtos



a   necessidade  e  conveniência  do   Órgão   interessado  e  disponibilidade  financeira  durante  o   prazo  de  contratação,

mediante a expedição de periódicas  ORDENS  DE  COMPRAS/FORNECIMENTO,  pela Secretaria Gestora, constando o

local e a quantidade de produtos a serem entregues.

13.2. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico,

nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua  proposta,  bem ainda às nomas vígentes,  as§umindo o

fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,  estadual

e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalmstas,   previdenciários,  fiscais  e

comerciais  resultantes  da  execução  do  fomecimento  que  lhes  sejam  imputáveis,  inclusive  com  relação  a  terceiros,  e

ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas,  no total ou em parte, o objeto do fomecimento em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b)  responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à Administração  ou  a terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou

dolo    na   execução   do   fornecimento,    não   excluindo   ou    reduzindo   essa   responsabilidade   a   fiscalização   ou   o

acompanhamento pelo Órgão interessado;

c)   indicar  preposto,   aceito   pela  Administração,   para   representá-lo   na  execução  do  fomecimento.  As  decisões   e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  fomecedor  deverão  ser  comunicada§  a  seus
superiores em tempo hâbil para a adoção das medidas convenientes;

d)  aceitar,  nas  mesmas condições do  registro de preços,  os  acréscimos ou supres§ões quantitativas que se fizerem  no

fornecimento,  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação,  na foma do §  1° do ariigo 65

da Lei n° 8.666/93;

e) a entrega dos produtos deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos seíviços do Municipio.

14 -D0 PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO

14.1-   PREçOS:   Os   preços  ofertados   devem   ser  apresentados  com   a  incidência  de  todos  os  tributos,   encargos

trabalhistas,  previdenciàrios,  fiscais  e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  direitos  autorais,  deslocamentos  de  pessoal  e

material, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) licítado(s), Ínclusive

a margem de lucro.

14.2-  PAGAMENTO:  0  Pagamento  serâ  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS

após  a emissão da  Nota  Fiscal,  mediante atesto do  recebimento dos  produtos  e o  encaminhamento da documentação

necessária,   observada  todas   as  disposições   pactuadas,   através  de   crédito   na   conta   bancaria  da   Detentora,   de

conformidade   com   as   notas   fiscais/faturas   devidamente   atestadas   pelo   Gestor  da  despesa,   acompanhadas   das

Certidões  Federais,  Estaduais  e  Municipais  do  licitante  vencedor,  todas  dentro  do  prazo  de  validade,  observadas  as

condições da proposta.

14.2.1. Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitido recibo em 02(duas) vias,  Fatura e Nota Fiscal em nome

da  Secretaria  Competente  da  Prefeitura  Municipal  de  Acopiara  -  CE,  com  endereço  na  Avenida  Paulino  Félix,  362-

Centro-ACOPIARA -Cearâ -CEP 63.560-000, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19.

14.2.2-  0  pagamento  serà  efetuado  em  até  30  (trinta)  días  após  o  encaminhamento  da  documentação  tratada  neste
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de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execiição do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso   fortuito   ou   fato   do   principe,   configurando   área  econômica  extraordinária  e  extracontratual,   poderà,   mediante

procedimento  admínistrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as

partes   pactuaram   inicialmente   entre   os   encargos   do   contratado   e   a   retribuição   da   Admínistração   para   a  justa
remuneração do fornecimento,  objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na foma

do ariigo 65,11,  "d" da Lei Federal n.° 8.666/93,  alterada e consolidada.

15 -DAS SANÇÕES.

15.1-   0   licitante   que   convocado  dentro  do   prazo  de  validade  da  sua   proposta,   deixar  de   assinar  a  Ordem   de

Compras/Contrato  ou  apresentar documentação falsa  exigida  para o cer[ame,  ensejar o  retardamento da execiição de

seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo

ou  cometer fraude fiscal,  ficará  impedido  de  licitar e contratar com  o  Município  de Acopiara e  será descredenciado  no

Cadastro da  Prefeitura de Acopiara  pelo prazo de até 5(cinco)  anos,  sem  prejuízo de aplicação das seguintes  multas e

das demais cominações legais:

15.1.1  -multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) Recusar em assinar o contrato;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não manter a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do fomecimento/contrato;

e) comportar-se de modo inidôneo;

15.1.2 -multa  moratória de  0,5%  (cinco décimos  por cento)  por dia de atraso  na entrega/execução de qualquer objeto

contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro,  até o limite de

15% (quinze por cento) sobre o valor do sewiço/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento

na entrega dos bens;

15.1.3 -multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço/solicitação, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias na entrega dos bens;
15.2-Na hipótese de ato ilícito,  outras ocorrências que  possam  acarretar transtornos ao desenvolvimento do serviço,  às

atividades da administração,  desde que  não caiba a aplicação de sanção mais grave,  ou  descumprimento por parte do

licitante de qualquer das  obrigações definidas neste instrumento,  ou  em outros documentos que o complementem,  não

abrangidas  nos  subitens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,

alterada e consolídada, e na Leí n.° 10.520/02, as seguintes penas:

a)  advertência;

b)  multa  de  1%  (um  por  cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o  valor objeto  da  requisição,  ou  do  valor global  do

contrato, conforme o caso;

15.3-  0  valor  da  multa  aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  Tesouro  Municipal  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  a  contar da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

15.3.1.  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a  que  o



15.4.1-descumprir as condições do Temo de Contrato;

15.4.2-não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,  no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

15.4,3-não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar siipen.or àqueles praticados no mercado;

15.4.4-tiver presentes razões de interesse público.

15.5-   PROCEDIMENTO   ADMINISTRATIVO:   As   sanções   serão   aplicadas   após   regular   processo   administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.

15.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o díreíto ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os

seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteís para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b)   10   (dez)   dias   corridos   para  a   sanção   de   impedimento   de   licitar  e   contratar  com   o   Município   de  Acopíara  e

descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Acopiara pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

16 -FRAUDE E CORRUPçÃO

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatón.o e a execução do contrato,

estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

17 - DA FORMA DE COMUNICAÇÂO DOS ATOS DO PROCESSO

17.1  -A convocação do licitante para quaisquer atos do processo,  Ínclusíve para assinatura da ata de registro de preços,

do(s)   Contrato(s)   e   ORDEM   DE   COMPRAS   se   dará   através   de   publicação   em   jomal   de   grande   circulação   ou

correspondêncía  com  Aviso  de  Recebímento  ou,  ainda,  através  de  endereço  eletrônico  vâlído  a  ser  fomecido  pelo

Licitante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta eletrônica da

Bolsa de Licitações do  Brasil -BLL.

17.2  -  Os  avisos  de  prosseguimento  das  sessões,  a  decisão  sobre  os  recursos  interpostos,  a  anulação  ou  revogação

serão   feitos   aos   interessados   mediante   publicação   na   imprensa   oficial   (flanelógrafo)   da   Prefeitura   Municipal   de

Acopiara/CE, confome disposto na Lei Orgânica do Municipio, e facultativamente em Jomal de Grande Circulação.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1-As  nomas que disciplinam este  Pregão  Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da

administração.

18.2-Os casos omissos  poderão ser resoMdos  pela  Pregoeira durante a sessão e pelo(s)  Secretàrio(s)  Ordenador(es)

de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.

18.3-0  não  atendimento  de  exigências fomais  não  essenciais  não  imponará  no  afastamento  do  licitante,  desde  que

sejam  possiveís a aferição da  sua  qualidade e  a exata compreensão  da sua  proposta durante  a  realização

pública deste Pregão Eletrônico,
18.4-Nenhuma indenízação será devida às lícitantes pela elaboração ou pela apresentação de

ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
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vencimento,  obsen/ando-se  que  sÓ  se  iniciam  e  vencem  prazos  em  db  de  expedieme  normal  no  Municipio,  exceto

quando for expressamente estabelecido em contrário.
18,6.  Para dirimir,  na esfera judicial,  as questões oriundas do  presente edital,  será competente o  Foro da  Comarca de

ACopmE+CE.
18.7-As infomações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMA, na AV. José Marques

Filho,  600 -Aroeira -ACOPIARA -CEARÀ -CEP  63.560-000,  de segunda a sextaiéira,  no  horário de  08" às  12:00

horas e através do e-mail:licitaacopiara@hotmail.com.

18.8-  Cópias  do  edm  e  anexos  serão  fomecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada  de  Edital,  mediante  pagamento  de

cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Preféitma Municipal de Acopiara/CE, na AV. José Marques F"ho,

600 -Aroeira -ACOPIARA -CEARÁ -CEP 63.560-000, de segunda a sexta-fieira,  no  horàrio de Osm às 12:" horas e

através  do  e-mail:licitaacopiara@hotmail.com,  ficando  os  autos  do  presente  processo  administrativo  à  disposição  paia

vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a;

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica,  por meio de Documento de Amecadação

Munripal - DAM.

18.9-      0      referido      edital      e      seus      anexos      também      estão      disponí\/eis      nos      seguintes      sftb      vihual:

htto/muníciDios.tce.ce.mv.brmcitacoes/, nos termos da lN n° 04/2015-TCM-CE.

18.10-0  Projeto  Básico/Termo de  reférência poderá ser examinado  por qualquer interessado na sede da Comissão de

Pregão da Prefeítura Municipal de Acopiara/CE.

18.11-  Todas  as   normas  inerentes  às  contratações  do  objeto  deste  Ceriame,   discriminadas  no  Anexo  -  PrQieto

Básico/Termo  de  Reférência deste  lnstrumento  Convocatório  deverão  ser minuciosamente  obsen/adas  pelos  licitantes

quando da elaboração de suas propostas.
18,12-   No   interesse  da  Administnação   Municipal  e  sem  que  caiba  às  licitantes  quakiuer  tipo  de  indenização,  fica

assegurado a autoridade competente:

a) Altenar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parie, da presente licitação, dando ciência aos interessados na

forma da ftébção vúente.
b) Anular ou  revogar,  no todo ou em  parie,  a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados

mediante publicação na forma da legislação vigente.

ACOPIARA/CE, 20 DE AGOSTO DE 2021.

(.:..`.

EIZA ALMEIDA DA SILVA
PREGOEIRA



N° 2021.08.17.01

1 -lNFORMACÕES  PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO  DA DESPESA

1.   ORGÃO SOLICITANTE:  SECRETARIA DE SAÚDE

2.   DOTACÕES ORCAMENTÁRIAS:

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÁ0/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/

FONTE
ELEMENTO DE VALOR

ORç. P-A/N° Do PROJETO-ATMDADE DESPESAS ESTIMADO
SEC.  DEsAÚDE

06.02 10.301.1001.2.019
121400151000

4.4.90.52.00 R$ 323.968,50

3.    FONTES DE RECURSO:  TRANSFERENCLA SUS BLOCO DE CUSTEIO/OUTROS CONVÊNlos DA UNÃO.
4.   vALOR GLOBAL  ESTIMADO:  R$  323.968,50  (TREZENTOS  E  VINTE  TRÊS  MIL  NOVECENTOS  E  SESSENTA  E  orTo
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

11 -DETALHAMENT0  DA DESPESA

5.    OBJETO:   AQUISIÇÃO   DE   COMPUTADORES   E   ESTABILIZADORES   DESTINADOS  AS   UNIDADES   BÁSICAS   DE
SAÚDE,  CONFORME  PROJETO  DO  MINISTÉRIO  DA SAÚDE  PRESENTE  NA  PORTARIA N° 3.193  DE  27  DE  NOVEMBRO
Li   2020   PARA   INFORMATIZAÇÃO   DA  ATENÇÃO   PRIMÂRIA   DE   INTERESSE   DA   SECRETARIA   DE   SAÚDE      DO
WNICÍPIO DE ACOPIARA€E.

6.   JUSTIFICATIVA: A presente contratação justifica-se em vihude da necessidade para infomatização das equipes de saúde
da  famiü  e  de  atenção  primária,  por  meb  da  mplementação  de  prontuário  eletrônti,  conforme  prüeto  do  Ministério  da
Saúde presente na Portaria N° 3.193 de 27 de novembro de 2020 que propõe a aquisição de equipamentos para assegurar a
infomatização das unidades básicas de saúde, garantindo a conthuidade infomacional e o comparilhamento de dados entre
diferentes  sen/iços  e  em  diferentes  níveis  de  atenção  para  a  qualificação  das  ações  de  saúde.   Considerando  ainda  a
necessidade   da   infomatização   dos   processos   operacionais   das   equipes   de   saúde   a   disponibilização   de   inovações
tecnológicas  se  tornam  essenciak  para  a  viabilização  da  coleta  sincronizada  e  integrada  de  dados  com  processamento  e
distribuição  das  infomiações  geradas,  o  que  viab"za  a  melhoria  do  processo  de  trabalho  e  garante  a  execução  de  ações

preventivas,  correti\/as  e  evolutivas  atendendo  às  perspecti\/as  da  melhoria  dos  sen/iços  públicos  de  saúde  associados  à
redução de custos e melhoria dos Índices e hdicadores qualitativos e quantitativos.

7.   JUSTIFICATIVA  TÉCNICA  PARA  ADOçÃO  DE  CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO  POR  LOTE  .  EM  ATENDIMENTO  AO

QUE  DISPÕE  0  ACÓRDÃO  D0  TCU  DE  N°  1592/2013  .  PLENÁRIO:  Consiclenando  o  princípb  da  proponcionaltiade  e
razoabilidade,  este(s)  Órgão(s)  entende(m)  que,  desta  foma,  os  itens  a  serem  lícitados  integrarão  o  lote  na  obsen/ância,
inclusive,  das  regras  de  mercado  para  a  comercialização  dos  produtos,  de  modo  a  manter a  competitividade  necessària  à
disputa.   Todas   as   peculiaridades  envolvidas  foram   avaliadas   de  forma  a   gerar  maior  concorrência  e   possibilidade   de

ppartícipação  aos  possíveis  interessados.  Nessa  esteha,  entendem(s)  que  objetos  em  teka  se  cotçjam  por sua similitude  de
gênero  justifica-se  a  realização  de  licitações  por  meio  de  LOTES,  de  forma  a  gerar  maior  economia  de  escala  e  por
consequência,  gerando o  melhor aproveitamento dos  recursos  públicos,  na forma do que determna o art.  23,  §1fl  da Lei  n.°



111 -DAS CONDICÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO

8.    PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO:

8.1.   DO  PRAZO  DE  ENTREGA,   LOCAL  DE  ENTREGA:   Os  produtos  deverão  ser  entregues  em  até  15  (quinze)  dias

corridos, a contar da emissão da Ordem de Compra, nos locais determinados pela solicitante.

9.     PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  na  proporção  de  entrega  dos  produtos,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS  após  a

emissão  da  Nota  Fiscal,  mediante  atesto  do  recebimento  dos  produtos  e  o  encaminhamento  da  documentação  necessària,

observada todas as disposições pactuadas, através de crédm na conta bancaria da Detentora.

lv -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor unitârio e
total, em moeda nacional, em aúarismo e por extenso, já considenando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos
e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estçjam nestes documentos;
11.  A Secretaria  Municipal  poderà se valer da  análise técnica dos  itens  propostos,  antes  da adjudicação  e  homologação da
licitante,   para  verificação  do  atendimento  das  especificações  minimas  dos  itens  constantes  no  PrQjeto  Básico/Termo  de
Referência.
12. 0  fornecimento  dos  produtos  licitados  poderá  ser  feito  de  forma  fracionada  ou  em  sua  totalflade,  de  acordo  com  a
necessidade  do  órgão  interessado  durante  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE
COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues.

V -DA FORMALIZACÃO DO CONTRATO, FISCALIZACÂO E GESTÃO DO CONTRATO:

13.  As  obrigações  decorrentes  da  presente   licitação  serão  fomalizadas   mediante   lavratura  dos   respectivos   contratos,
subscritos  pelo  Município,  através  da  Secretaria  Gestora,  representada  pelo  Secretário(a)  Ordenador(a)  de  Despesa,  e  o
licitante vencedor, que obsen/ará os termos das Leis comespondentes.
14.  0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o contrato.  Este

prazo podenà ser promgado uma vez, por üual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e
desde que ocorra justo motivo aceito peki Muntipb de ACOPIARA-CE.
15.A  recusa hjustmcada ou  a  carência  de justo  motivo  da  vencedora de  não  fórmalizar o  Contrato,  no  prazo  estabelecido,
sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.
16. 0 contrato sÓ poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
17.0  contrato  produzirâ seus juridicos  e  bgak  efeitos  a  partir data de  sua  assinatura  e  vigerâ  até 31  DE  DEZEMBRO  DE
2021, admitindo-se,  porém,  promogação nos termos do artigo 57, da Lei  Federal n° 8.666/93.
18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedwa a competente
ordem de conpras.
19.A  gestão  e  fiscalização  do  contnato  caberà  ao  Ordenador  de  Despesa  de  cada  Secretaria  ou  a  quem  este  designar,
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em  atendimento e consonância ao que dispõe o ari. 58,  inciso  111,  c/c ari.  67 da
Lei Federal n° 8.666".

Vl - DAS OBRIGACÕES

20. DA CONTRATANTE:



a)       Executar a entrega/fomecimento em  conformidade com o descrito no  Projeto Bãsicon-emo de  Referência com os mais
elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
b)       Manter  durante  toda  execução  do  contrato,  em  compatibilídade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condiçõe§ de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c)       Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento,  seguinte a legíslação vigente, dentro dos prazos pré-estabelecidos,
atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais compromissos profissionais;
d)       Entregar  os  bens  licitados  no  prazo  estabelecido,  contados  da  ORDEM  DE  COMPRA,  nos  locais  deteminados  pela
Secretan.a  Gestora,  observando  rigorosamente  as  especificações  contidas  no  Projeto  Básicorremo  de  Referência,   nos
anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todo§ os impostos, taxas
e  quaísquer ônus  de  on.gem  federal,  estadual  e municipal,  bem  como,  quaisquer encargos j.udiciais  ou  extrajudiciais,  sejam
trabalhistas,  prevídenciàrios,  fiscaís  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sejam  imputàveis,  inclusive
com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda;
e)      Reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vicios, defeitos ou incorreções;

f) Comunícar antecipadamente a data e horário da entrega,  não sendo aceitos os produtos qiie estiverem em desacordo com
as  especificações  constantes  deste  instrumento,  nem  quai§quer  pleitos  de  faturamentos  extraordinários  sob  o  pretexto  de

:jerie,àoo#::Íj:::Tme::ía:acmo::{:sâ:dMouoNbjsíà,cón:ruaatFqduoéra,teraçãoocoridanoender¥o,contabancán.aeoutrosju,gáveís
necessários para recebimento de correspondência;
h)      Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transpone dos maten.ais até o(s) local(is) de entrega;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  órgão
interessado;

j) Aceitar,  nas  mesmas condições,  os  acréscimos ou supressões que se fizerem  no fomecimento,  até 25%  (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato,  na foma do §  1 ° do ahigo 65 da Leí n° 8.666/93.

VII - DOS QUANTITATIVOS

22. DOS ITENS,  QUANTITATIVOS E VALORES:
22.1-Considerando que o quantitativo  de computadores e estabilízadores  da secretaria de  Saúde se  mostra insuficiente

para  atender  às  necessidades  desta  municipalidade  no  desempenho  de  suas  funções,  devido  ao  grande  número  de
atividades  desenvoMdas,  sendo  necessária  a  aquisições  destes  equípamentos,  para  que  as  metas  estabelecidas  pela
Administração  não fiquem comprometidas,  confome projeto do  Ministério da Saúde  presente  na  Portaria N° 3.193 de 27
de novembro de 2020 que propõe a aquisição de equipamentos para infomatização das equipes de saúde da familia e de
atenção primària.                                                                            LOTE ÚNICO

'TEM UND. QTDE
VALORMÉDloUNT VALORME0IOTOTAL

1

DESCRlçAO

1.

COMPUTADOR  13 4GB  HD 500GB  MONITOR MNIMO

UND. 150 R$  1 .992,78 R$ 298.917,00

19".   COMPUTADOR   PROCESSADOR   INTEL   CORE
13-8145U;   4GB   RAM   HD   500GB   PLACA   DE   VÍDEO

lNTEGRADA   PLACA   DE   SOM   INTEGRADA   PLACA
DE  REDE  WIRELESS  802.11   MONITOR  NO  MÍNIMO

DE  19"  SISTEMA  0PERACIONAL  WINDOWS  10  EM

PORTUGUES,    TECLAD0    PORTUGUES   -   BRASIL
MOUSE ÓPTICO.

2. ESTABILIZADOR 300W BIVOLT. UND. 150 R$ 167,01 R$ 25,051,50

VALOR TOTAL ESTIMADO f* R$ 323.968,50

ANT        AELZA

P R E F E | T U i€ÃFFtrv|`RU-N'| C I P A L   D E   A C 0 P I A R A

ü                                                                                                                                                                Site: w`"/Lacoplara.e.gov.  r



23, ESPECIFICAÇÃO DOS APARELHOS:

a) A Contratada deverá fomecer os produtos, novos, modelos em linha de fabricação, fomecidos em embalagem lacrada;

24.  DA GARANTIA:

a)      A  empresa  vencedora  deverá  apresentar  garantia   mínima  de   12  (doze)  meses  contra  quaisquer  defeitos  de

fabricação;

b)   A  empresa  fornecedora  dos  produtos   será   responsâvel   pela  substituição,   troca  ou   reposição   dos   mesmos  se,

porventura,  forem  entregues  com  qualquer defeito,  avaria  ou  incompatibilidade  com  as  especificações  deste  Termo  de
Referência;

c)   Caso  o  produto  instalado  apresente  defeito  de fabricação  irrecuperàvel  a empresa  contratada  deverá  providenciar a

troca do mesmo no prazo máximo de 10 (dez) dias.



ANEXO  11

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA.

Processo:  PREGÃO ELETRÔNICO  N° 2021.08.18.01. PE

Data e Hora de Abertura: às                    horas

OBJETO:  AQUISIÇÃO   DE   COMPUTADORES   E   ESTABILIZADORES   DESTINADOS  AS  UNIDADES  BÂSICAS  DE

SAÚDE,   CONFORME   PROJETO   DO   MINISTÉRIO   DA  SAÚDE   PRESENTE   NA  PORTARIA   N°  3.193   DE   27   DE

NOVEMBRO  DE  2020  PARA  INFORMATIZAÇÃO  DA  ATENÇÃO  PRIMÂRIA  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE

SAÚDE         DO    MUNIcipIO    DE    ACOPIARA-CE,     CONFORME    ESPECIFICAÇÕES    CONTIDAS    NO    PROJETO

BÁSIConERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

LOTE ÚNICO

lTEM ESPECIFICAÇÃ0 UND QTDE MARCA
VALORUN]TÁRIO

VALORTOTAL

1. CONFORME ANEXO  I  DO EDITAL

VALO R GLOBAL RS

VALO R GLO BAL: RS .........,... (---~ ---------------------------------------- ).
PRAZO DE ENTREGA: até 15 (quinze) dias CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRAS.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) días.

Observações:
•       Esta proposta deverà ser anexadajunto ao sistema da Bol§a de Licitações do Brasil -(www.bll.org.br) em pDF

•       ELABORAR A PROPOSTA INDMDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO.

•      0 licitante declara que tem o pleno conhecimento,  aceitação e cumpn.rá todas as obrigações contidas no anexo  1 -

Projeto Bâsicon.emo de Referência deste edita[.

•      lndependente de declaração expressa fica subentendida que  no valor proposto estão  Íncluídas todas as despesas

necessàrias ao fomecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com:
-encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

- tributos, taxas e {arifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

-seguros em geral, da infor[unistica e de responsabilidade cMl para quaísquer danos e prejuizos causados à Contratante

e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento dos produtos objeto desta licitação.



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO

ITEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇ0> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor ou

representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME D0 CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,  RG, CPF e endereço.

PODERES:  0  oiitorgante  confere  ao  outorgado(a)  pleno  e  gerais  poderes  para  representá-Io  junto  a  PREFEITURA

MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  relativo  a  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  2021.08.18.01  -  PE,  podendo  o

mesmo,  assinar  propostas,  atas,  entregar durante  o  procedimento  os  documentos  de  credenciamento,  envelopes  de

proposta de  preços e documentos de  habilitação,  assinar toda  a documentação  necessària e  praticar todos os demais
atos  periínentes  ao  certame em  nome da  Outorgante que se fizerem  necessán.os  ao fiel  cumprimento deste  mandato,

inclusive  interpor recursos,  cíente  de  que  por força  do  artigo  675  do  Código  Civil  está obrigado  a  satisfazer todas  as

obrigações contraídas pelo outorgado.

(representante leg al)
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lnstrumento  serão  descontadas  de  qualquer  crédito  existente   no  Munícípio  em  favor  da  Contratada  ou  cobradas

judicialmente, na inexistência deste.
7.6.  As  partes  se  submeterão  ainda  às  demais  sanções  impostas  nos  artigos  86  a  88  da  Lei  Federal  n.°  8.666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1.  A  inexecução  total  ou  parcíal  do  presente  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  independentemente  de  interpelação

judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além  da aplicação das  multas jà previstas,  o  presente contrato ficarà rescindido de  pleno direito,  independente de

notificação  judicial   ou  extrajudicial,   sem   que  assista  à  Contratada  o  direito  de   reclamar  indenizações   relativas  às

despesas  decorrentes de  encargos  provenientes da sua  execução,  ocorrendo  quaisquer infrações  às  suas  cláusulas  e

condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na foma dos arligos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. 0 procedimento de rescisão observarà os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licítações.

CLÁUSULA NONA . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
_                                                                          _,_-+_,.                           _  _____        ___=__  -

9.1.  0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condíções de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.

9.3.  0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°

8.666/93, alterada e consolidada.

9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente  pela  Administração  ou  por  acordo  das  par[es,  com  as

devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.5.  A  inadimplência  do  contratado  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comercíais  não  transfere  ao

CONTRATANTE  a  responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem   poderá  onerar  o  objeto  do  contrato  ou  restringir  a

regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6.  0 contratado,  na execução do contrato,  sem  prejuízo das  responsabilidades contratuais e  legais,  não  poderâ sub-

=`.     contratar pahes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7.  A  Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  par[e,  os  bens  fomecidos  em  desacordo  com  os  termos  do  Processo

Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que fomam o procedimento licitatório e a

proposta adjudicada.
9.9.  A  Contratada,  na vigência  do  Contrato,  será  a  única  responsável  perante terceiros  pelos  atos  praticados  por seu

pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA - D0 FORO
_1{   _                                                   _____          __

10.1. 0 foro da Comarca de Acopiara é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste

obediência ao disposto no § 2° do arigo 55 da Lei 8.666 de 21  de junho de 1993, alterada e consolida

ANTor!l
AiüEID4_P

trato, em

LLF`
slLVA

PREFEITURA    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Avenida Pau[ino Fétix, N9 362 -Centro-Acopiara -Ceará
CNPJ nç! 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

S-b:`^/\^rw.acopiara.ce@`/.br

0



testemunhas que também o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos.

Acopiara-CE, _ de

<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>

SECRETARIA MUNICIPAL DE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.

<NOME DA EMPRESA>

CNPJ  NO

<NOME DO REPRESENTANTE>

CPF  NO

CONTRATADA

CPF.  NO

CPF.  NO
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prazo  de cadastramento  das  propostas  até o  dka Os de Setembro  de 2021  as  O9momin,  aberiura
das propostas as O9:15min e a fase da di§puta de lances as 10:00rin moRÂRIO DE BRASÍLIA), o

qual encontra-se na integra na Sede da Comissão,  CENTRO ADMINISTRATIVO, situada a Avenida
José  Marques  FHho,  n° 600, Aroeiras-Acopiara -  Ceará.  Maiores  informações  no  endereço citado,
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOUT0  SOARES

PREtvíàoEE:8:rÊ°#¥,:Zí
PE   nQ   009A021   constitul   objeto   desta   lícllação   a   aqulslção   de   cambusthel

(Ga5olina  Comum,  olEsel  sl0,  0lesel  s500  e  Etanol)  e  Gá!  GLP  -Gás  Üquefeito  de  Petrileo

para   atender  as   necessidades   da   Pmíeituí@,   5ecretarl@s   e   Fundo5   Munlclpais   de  Souto
Soaie5.  Menor  Preço  Por Lote.  Julgamento  píorrogado  para:  03/09/2021  às  O9:30h.  Local:
`wn^i.liat]coes-e.com.br.  Licitação  n!  890720.  0  edital  completo  está  dlspo^Ível  iio  DOM
atravé5  do  slte  www.souto5oare5.ba.gov.br.  Fone  Ü5)  3339-2150.

Soino  Soaíes/8A,  23  de  agosto  de  20Z1.
AMAURV  AWES  BATISTA  JUNIOR  (SIGNA[ÁRlo|

Píegoeiro

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  TAB0CAS  DO  BREJO  VELHO

Avlso  I]E  ucnAÇÃo
TOMAI)A  DE  PREçOS  N!  2/2021

A  Comksão  Pemanente  de  Ucltação  da  Piefeliura  Munlcipal  de  Tabocas  do
Bíejo  Velho,   Estado  da  Bahla,  sediada   na  l]raça   Munlclp]l,  ii9  86  -  Centro  -Tabocas  do
Eíejo  Velho  -  Bahía /  CEP:  47.760Jmo,  toma  públlco  para  conl`eclmento  dos  lí`tere5sados,

que   se   encoiitra   aberta   a    Ucltaçãa   i.or   Toi"da   De   Pieços   N9   002/20Z1,   iJioce5so
Adínlnlstrativo   ii9  3Ó9/202i,   do  tipci   n.enor  preço,   a   se  realízar  iio  dla   08/09/2021,  ÀS
09:00  Haras,  iio  endereço  aclma  descrita,  de  acordo  com  a  Lel  n9  8.666/93  de  21/06/1993
e  !eglslação  apllcável  à  matéria  e  alrida  às  candlções  estli]ul]da5  no  Edital  e 5eu5 Anexos,

que        i]odem        ser       sollcltados        de        2!        a        6!        Íelra,        atíavé5        do        emall:
lícit3c]o@taboca5dobre|ovelho.ba.gov.br   objeto:   &e"ção   dos   sewlço5   de   engenharia
necessários  para  a  reforma  e  ampllação  das  e5colas  da  5ede  e  zona  rural  de§te  MunlcípTa
de  Taboca5  do  Brejo  Velho,  Estado  Da  Bahla,  Coníoírne  E5peclficado  No  i'roJeto  Báslco  -

Anexo  '.

T.bocas  do  Brejo  Velho  -  BahTa,  23  de  agosto  de  2021.
LUB  EDUARDO   OLWEIRA  DOS   REIS

Secretário  Munrcipal  de  AdmlnLstração

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TANQUE  NOVO

pREGÃâvÉsàDãNi:gAN¥95,zoz]

•  88  N9  891401-  Objeto:  Píestação  de  serv!ços  em   repaíos  e  manutenção  preventlva  de

escolas,     UBS'S     e     Prédlos     Públlcos.     Se5são     i]Úbllca:    o6.og.2o21,     às    O9h,     no    5lte

www.llcJtacoes.e.com.br.                                    Edltal                                    dlsponível                                   em

http://www.i)ortalgov.nEt.br/tran5parencl]/prefeltura.tanque-novo/llcltacoes/edl`als.
Malores  lnformações  de  segunda  à  5em  das  Osh  às  i2h.  Telefor`e/WhatsApp:  |77)  369S-
1162.  E.mall:  cpl.tanquEnovo@gmall.com.  Endeíeço:  Avenida  do  Ci]ntomo,  Centro.

Tanque  Novo/BA,  23  de  agosto  de  20Z1.
Tl+ÀY5   MORAIS  MEJRA  OLIVEIRA

P,egoe'ra

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TAPIRAMul.Á

EXTRATO  DE  TERMO  Atlmvo

EXTRATO  DO  SEGUNDo  TERMO  A0lTW0  AO  CONTRAT0  Ne  i402/20i9
0  M UNICÍPIO  0E TAPIRAMUTÁ.  E5TAD0  DE  BAHIA,  Íepresentado  pelo  Prefe.ru)  Münlcipal,
SÍ.  Rol]erio Venânclo  dos Santos, toma  público  a  celebíação  do  Segundo Termo Adltlvo  ao
Con`rato    Admlnlstratlvo    nq    ld02/2019,   celebrado   com    a    empíesa    NOSS0    MUND0
CONSTRUTORA  ITDA  ME,  lnscrita  iio  Cr\lpJ  sob  N.  10.569.872/Oaol-29,  emi)resa  sliuada  a

Rua  das  BÍomélía5,  n9  059,  Sa!a  oZ,  Pedra  Grande,  Morro  do  Chapéu,  Bahla,  CEP  44.850.
000,  para  Íins de  i)ioííogaç5o  da  viEêncla  do  contrato,  com  fulcío  no  arL  57,  §iQ,  ii,  da  Lel
Federal   ni  8.666/93,  V]gêncla:  25/03/202i  a  25/03/2oZ2.  TÔplnamutá,  ZA  de  março  de
202i.  Roberto  Venâna.o  dos  Santos  -  Piefeito  Municipal.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TEODORO  SAMPAIO

AVüOS  DE  UCITAÇÃO

pREGÃo  ELmõNlco  sRp  Nl  z5/21

i3roce5so   llcitatório   90/2i.   Menor  preça   global   por  lDte.   l)ú   06/09/21   às   10h.   Objeto:
aquklp-o    de    materlals    de    construção,    hTdráullcos,    carplntarla,    epls,    pré-moldados,
Íerramemas  e  elétrlco5.

pREGÃo  EumôNlco  sRp  N!  26/21

Proce5so   licitatórlo   86/2i.   Menor   preço   global   por   iote.   oia   03/09/2i   às   1oh.   objeto:
locação  de veícülos  automotoíes,  5em  rnotor.L5ta,  sem  abasteclmento  de  cnmbustível,  com
seguro   total   e   s€m   i.ar@r,   de   Íoima   conti"acla,   por   demanda.   Edltal:   www.llcltacoe5-
e.com.br  e  `w/w.lpmbrasll`arg.bí/dlarlooflcJ]lAa/pmteodoiosampalonlcitacoes.

Teodoro  SampaTo/BA,  20  de  aBasto  de  ZOZ1.

105EVAL  SILVA  I]E  ARGOLO  AZEVE00.

Píegoelro

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VARZED0

Avlso   DE   LlcrrAÇÃo
CONviTE  N!  4-C/20ZI

o     MunlcJplo     de    Varzedo/Ba,    atravé5    do     presldente    da    Comüsão    de

lj.citações,  ft!  sabeí  que   Íeall!ará  lícitação  ria   modalidade  Convlte  de   n904-C/2021,   do

tlpo   meiior  píeço  global,   cujo  ob|eto  é  a  contrauição  de  empíe5a   paía  a   execijFão  de

obras   e   servlços   de   recomposlçáo   dE   pavlmentação   asfáltlca   de   ruas   da   adade   de

Varzedo.|BA).  Regênc]a   legal:  Lel  8.66/93   e  123/06.  Se5são}31/08/2021,  às  09;00  horas.

Edital   dísponível   em:   https://w`m^warzedo.ba,gov.br/site/llcltacoes  Sejsão   no  Setoí  de

Llcltações,   à   Rua   Coronel  José  Augusto,   74.

Em  23   i]e  agosto  de  2021.

GILBERTO   PAIXÃO   AZEVEDO   OOS   SANTOS

Píesldente

•aE5#:J#:®pii;i:::^ffcid=d:°htnm°L#,r"à#E:m"m

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  VITÓ

SECRETARIA   DE  ADMINl

AVISO  DE  LICITAçb
pREGÃo  ELmôNlco sRp  N!

g'oba'    ,.,o #[ue?icíglamde.V.'é:#a,ãd.a Cágquji::,#5A, Le:
retraescavadeTra,   rolo   llsD,   pá   caríegade7ra,   mo`onweladora,

CONQUISTA

estelra,  entíe oiitros equipamentos,  em  a`endimento às  demaíidas

!tí;#:àyi:ii;#i:;;à:Í:,#,-ÍiÊe;i;!:iií;iíIÊ:Íijí:n:e:op:::tT#R:,!,s:i::o#a:n;?Nfl;Í!
AVISO  DE  ljcrrAÇÃO

PREGÃOELE"9]N;¥pusbT,PcaNüeo23m21/SMED

#i;,.p:Ecgá`i:#ib;í,::jn:i::!;it;a;j?:inpi:Ê:sdíe:#;ii;:;!:rôioíí.Ííio:Ê!sãí;í:::8Íeís;!ii;ii
oAMAREs  MouRA  pEREIRA  I)E  BRrro

PregoelG

EDGARD  LARRY  ANORADE  SOAfiES
SecreLárlo  Miiiilctpal  de  Educaião

DAREG,ÃocoDNEsS,t#,Apu;ÀLiágNDQEuisATUÀ;D,iAPET,NGA

Avi5o  i]E  Licn.AÇÀo
PREGÃO  ELETRÕNICO  N9  19/2021  -  SRl.

!!cíi.:,::::g;g;àÊ,f;:jji!?;t:p:::T!a:;i;::;q:bEaiiãbdbí;Ffií:2iii;da!Íoo:¥fiÉOL;bE;'jtaánp:e:,,n:g#:ii,aai
Vltória  da  Conqulsta  -  BA,  23  de  aBa5to  de  2021.

JESIEL  SANTOS  VIANA
Pregoelío

Avlso  DE  ucrrAÇÃo
PREGÃo  ELEmôN]co  Ne  zo/20Z1  . SRP

ií;:q!i;aJ,iíágyn:gíea,,a:g::j%pjini::Í!tea:Í:g;í,ii;lip::]Ífi::!;ii;;a,à:ge:d:!ti!i:b,n;:;dsfãéidi:is:-
e.cam.br.

vltórladaCon,q£l,ãF;A#o253viíNaÃastode2021.

PíeBaelío

ESTADO  DO  CEARÁ

PREFEITURA  MUNICIPAL   DE  ACOPIARA

AV150  l]E  LIcríAÇÃO

pREGÃo  ELE"oNlco  Nt  zo21.oa.18.ol-  pE

TffàaN7ACÍ,LZ2A23AdLaEígsÁODÂe5Z,ov2AL
P,egoe'ra

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ALCÂNTARAS

ExmATO   I]E  ADESÃO   A   REG15TRO   DE   PREçOS

Extíato   de  Adesão  a  At]  de   Reglstro  de   Preço5   N9  2ozi.06.28.001   PERP,  vlncu!ada  ao
Píegão   Elem3n!co   N9   16/2021   -   PERP   -   PÍocesso   Admini5tiiitivo   N!   1708.001/2021   -
CARONA.  0  Píe5ldente  da  CPL  d]   Píeíeltura  Munlclpal  de  Alcântarai,  em  cumprimento
à     ra(mcação     procedlda     pelo     5r(a).     Oídenadoí    de     Dejpes3s     d3     Sectetaria     de
Admli`lstíação  e  Planejamento,  Saúde,   Educação  e  Cultura   e   DesewoMmento  Agrárlo
e   Melo   Amb!ente/CE,   faz   publ!car   o   extrata   resuri`ldo   do   Proce5so   Adm!íilstrativo   M
1708.001/2021   .   CARONA,  a   segulr:   objeto:   aqulslção   de   mobiliáílo,   eletrodoméjtico5,
equipamentas  de  som,  material  permanen`e  e  equlpamentos  de  iníormática  desilnados
as  Secretarias  do   Munlclplo   de  Alcântaras/CE,  coi`foíme  processo   de  Adesão  a  Ata   de

Regístro  de   Pieço  N9  2o2i.o6.28.00i  PERP,  vlnculada  ao  Píegão   Eletíónico   N.  16/2021
•  PERP   clo   Munlcípto   de  Guaraclaba   do   Nor{e/CE.   Favorec]das   e  Valores   Globals:  Jose

Benl   S.   l.Íajano    Fllho-ME;    CNPJ    N.   09.148.718/000lJJ2,   Valar   global    R$   608.830,00

(Sel5centos   e   olto   m.il   e   oltocentos   e   trinta   .eais)   e   Positivo   Comerclo   de   Artigos   c!e
Papelarla    l.TDA   CNPJ    N.   37.990.239/0001-66,   Valor   slobal    R$    10.680,00    (clez   mll   e
selsceiitos  e  aiienú   reiils).   Fundômento   Legal:  Art.   15,  da   Lel   Federal  fle  8.666,  de  21

de   Junho   de   1993   e   suas   alteraçõe5,   Decreto   Federal   ne  7.892,  de   23   de  Janelro   de
2013  e  suas  alter@ções   e  leglslação  periinente.   Dedaiação   emltlda   pelo   Presldente  d]

;íal"e,a::':,:,d:a:::;Êddua.);,?od:n.auí:,adee::::::a.iví:e:::íà:,r!:,od:âderoinÀSÀ:':n:e:
:rae',,:ysAi,báen:àera.Sr(a).  Edmllson  Be!erra  Amda.  Alcai`tarasÉe,  23  de  Agosto  de  2021.

Soares  -   Presldente   da   CPL
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tFsrmo DO CEABÁ
PREFEHmAnruNIÇIPÁLPE,ffcopIARA

AWç8#gi?8t:Eã#EEàá3EE:LCTr*â&ÃcooNo
2021.08.18.01- PE

A     PREGOEIRA     DA     PREFEITURA     MUNICIPAL     I)E
ACOPIARA  -  CEARÁ,   toma  pút)1ico,  para  conhecimento   dos

àí;EiÉaRsoÍ:ou;à:eí:k:f.:;oob:co:ta%ã:2Í2a:.:n::.:Ijd.::?.E:A:oGttp:
COMPUTADORES E ESTABnlzADORES I]ESTINADOs AS

UNII)AI)ES BÁSICAS DE SAÚDE, CON
nmiisTÉRio i)A sAÚDE pRESENTE NA
DE 27 DE NOVEmRO DE 2020 PARA INFO

3âá[ENfÊ8PMiE:ÊE:ioDEE]NAtEOFEPcAE:Eà¥?E
ESPECIFICAÇÕES           CONTIDAS           NO           l'ROJET0
BÁSICoqERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO A0 EI)ITAL,
o   edital  está  disponível  no   endereço   eletrônico:   www.bu.org.br  e
wwwtce.ce.gov.br, com o prazo de cadasmmento das propostas até o

#io58=::e:e£ber:adá:ou2:â:|oà:coeos¥sniô?oeo=ãopffisàüDaí
BRASÍLIA),  o  qual  encontra-se  na  íntegra  na  Sede  da  Comissão,
CENTRO  ADMINISTRATIVO,  situada a Avenida José Marques
Fmo,  n°  600,  Aroeiras- Acopiara  -  Ceará.  Maiores  iníórmações  no
ende[eço   citado,  no  horário  de  O8:00h  âs   12:00h  e  através  do   e-
mail:licitaacopiara@hotmail.com.

ANTÔNIA EI.ZA ALhmmA DA SILVA
Plegoeira.

Publicado por:
Antonia Elza AJmeida da Silva

Códígo ldentificador:F733F785

sECRETARIA DO MEIO AnomNTE
I'uBLlcAÇÃo I)E REQUERmmNTo I]E LlcENÇA

0 FRANCISC0 MARCLEDIO DE CARVALH0 inscrito no CPF
sob     o     n°     573.630.213-68.     Toma    público     que     requereu     à
SECRETARIA DE MEI0  AmlENTE DE  ACOPIARA a Licença
Simplificada para B0V"OCULTURA no Município  de Acopiara
no St Cajazeira Do Pedro, Distito De São Paulinho, Zona Rual. Foi
determinado  o  cumprimento  das  exigências  contidas  nas  Nomas  e
lnsúuções de Licenciamento da referida secretaria municipal.

Publicado por:
Kátia Januário Dantas Freitas

Códigoldentiricador:9CD16263

ESTÁP0 D0 CEARÁ
PREFEITtzRA.MtmucmAI.DEARATUBA

GABINETE DO PREFEIT0
INFOEmTIVO 02 -EDITAL 001/2021 I.ROCESSO SI,ETIVO

UNIFICADO

INFORMATrvo 02

Edital N° 001/2021
PROCESSO   SELETIVO  UNnlcAllo  DO  MUNICÍPIO  DE
ARATUBA{E

0 Secretário de Administração e Finanças em conjunto com os demais
Secretários  da  Prefeitura  Municipal  de  Aratuba-  CE,  atmvés  deste
documento, informa o  local e horário  das provas  desta seleção,  bem
como disponibiliza instnições para o dja da prova.

SOBRE  LOCAL,  HORÁRIO  E  CONFTRMAÇÃO  I}A  DATA
DAS l'ROVAS 0BJETIVAS.

As   pRovAs   oB]ETrvAs   DE   Tol]os   os   cARGos  I>As
SECRETARIAS SERÃO REALIZADAS :
TODOS 0S CARGOS DE NIVEL SUPERIOR E MÉDIO
Data: 29/08/2021  (Domingo) Horário: 08:00hs
Local:  ESCOLA  MARIA  JULIA  PEBERA  BATISTA  a=ndereço:
Rua

www.diariomunicipal.combr/aprece


